
  
    1. BEM JURÍDICO, MEIO AMBIENTE E BEM JURÍDICO AMBIENTAL


    Inicialmente, cumpre esclarecer que a concepção de bem jurídico remonta, primeiramente, à ideia de bem existencial, indispensável ao desenvolvimento social, o qual, consoante lição de Bianchini, Molina e Gomes:


    É o bem relevante para o indivíduo ou para a comunidade (quando comunitário não se pode perder de vista, mesmo assim, sua individualidade, ou seja, o bem comunitário deve ser também importante para o desenvolvimento da individualidade da pessoa) que, quando apresenta grande significação social, pode e deve ser protegido juridicamente. A vida, a honra, o patrimônio, a liberdade sexual, o meio ambiente, etc. são bens existenciais de grande relevância para o indivíduo1.


    Sendo assim, bem jurídico é todo aquele que possui utilidade ou valoração econômica ou não, mas que tem uma finalidade jurídica associada a um direito subjetivo.


    Lopes afirma que “a Constituição Federal é o instrumento legitimado para ajudar a concretizar o conceito de bem jurídico, não apenas orientando o legislador, mas com força vinculante limitativa do poder punitivo do Estado”.2


    É importante que se entenda a concepção de bem jurídico no sentido amplo, para que, assim, se possa adentrar à matéria de direito ambiental, entendendo o conceito de bem jurídico ambiental.


    Os bens jurídicos, em uma visão dicotômica, estão classificados como públicos ou privados, todavia, o bem ambiental, rompe essa estrutura e traz uma nova conotação ao contexto hermenêutico ante a sua característica híbrida de tutela aos interesses difusos/ coletivos, uma vez que os recursos naturais se constituem tanto de interesse individual como público.


    Dias entende “serem capazes de proteção penal os bens relacionados a um aspecto geral, isto é, supraindividuais, coletivos ou difusos”3.


    O meio ambiente é bem de uso comum do povo, o que lhe dá natureza jurídica de bem transindividual, na medida em que é extremamente importante para toda a coletividade. O valor atribuído ao meio ambiente, como bem jurídico ambiental, deriva do direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras gerações.


    O meio ambiente ecologicamente equilibrado tem conceito legal fixado na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, chamada de Lei da Política Nacional do Meio Ambiente, em seu art. 3º, inciso I, prescrevendo-o como “o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas”.


    Desta feita, infere-se que o meio ambiente é bem comum de uso de todos, devendo, portanto, ser preservado. Ou seja, um meio ambiente sadio e equilibrado é direito constitucional indisponível.


    José Afonso da Silva conceitua meio ambiente como sendo “a interação do conjunto de elementos naturais, artificiais e culturais que propiciem o desenvolvimento equilibrado da vida em todas as suas formas”.4


    O meio ambiente para Celso Fiorillo pode ser concebido em quatro espécies, sendo elas: meio ambiente natural, artificial, cultural e
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